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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 96/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
393926/07
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
INTERESSADO:
SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Informações acerca da remuneração de seus servidores. Impossibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Londrina, acerca da possibilidade de negativa de informações acerca da remuneração dos servidores efetivos e comissionados, com vista a proteger o direito à privacidade.

O expediente de Consulta tem sua previsão dos artigos 38 a 41 e foi recebida nos termos do artigo 311, todos do Regimento Interno e de conformidade com a súmula nº. 03 desta Casa.

O setor técnico da Câmara Municipal, entendendo a questão à luz do que dispões o artigo 5º, inciso X da Constituição Federal, que trata do direito à reserva da intimidade e da vida privada, posiciona-se  no sentido de que se trata de informações privadas e que são constitucionalmente protegidas. Reforça seu entendimento no artigo 17 do novo Código Civil que traz regra impossibilitando que o nome de qualquer pessoa seja utilizado em publicação ou representação que possa expor o individuo ao desprezo público.

 A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa que não há nenhuma consulta acerca do tema em questão. 

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 31/07 corrobora o parecer exarado pela assessoria jurídica da Câmara de Londrina, defendendo que a remuneração dos servidores públicos está prevista em lei, com publicidade ampla para conhecimento dos interessados.

 O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 15293/07, analisando a situação apresentada e observando o disposto na Carta Magna, entende que tanto a criação de cargos quanto a respectiva remuneração devem ser estabelecidas em lei. No entanto, pode a Câmara Municipal recusar-se a fornecer informações sobre a remuneração nominal de seus servidores, como forma de preservar o direito à privacidade deles. 

VOTO

Do exposto, considerando a instrução do processo com as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pela resposta no sentido de que é possível que a Câmara Municipal de Londrina deixe de prestar informações a respeito dos vencimentos de seus servidores, que não aquelas exigidas em lei.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido de que é possível que a Câmara Municipal de Londrina deixe de prestar informações a respeito dos vencimentos de seus servidores, que não aquelas exigidas em lei.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Sala das Sessões,  31 de janeiro de 2008 – Sessão nº 3.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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